
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003 / 2015 

 

Dispõe sobre a nomeação da Junta de 
Apuração do Processo de Eleição 
Unificado de Conselheiros 
Tutelares/Pescaria Brava. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°- Nomear a Junta de Apuração, formada por quatro membros definidos pela 

Comissão Especial do Processo de Eleição Unificado de Conselheiros Tutelares. 

 

Art.2°-  Os membros da Junta de Apuração são: 

01. Vanessa Fernandes Luciano 

02. Liliane de Aguiar 

03. Daniela de Medeiros 

04. Juçara Aparecida 

 

Art.3°- A junta de Apuração será responsável por todo o processo de apuração dos 

votos. 

 

 

 

Dilney da Luz 
Presidente do CMDCA 

 


